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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Secretaria Nacional de Mobilidade e Desenvolvimento Regional e Urbano

 

 

 

 

 

 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL 

 

Considerando a celebração do Termo de Execução Descentralizada - TED nº 13/2021 (3284057),  firmado
entre o Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas - IFAM e o Ministério do
Desenvolvimento Regional - MDR, por intermédio da Secretaria Nacional de Mobilidade e
Desenvolvimento Regional e Urbano – SMDRU/MDR, Unidade Descentralizadora e Responsável, que tem
por objeto a implementação do Núcleo Municipal de Inovação - NuMaI no Município de São Gabriel da
Cachoeira/AM.

Considerando ainda ao disposto no Parágrafo único do Art. 17 do Decreto nº 10.426, de 16 de julho de
2020, que dita que o "ato de designação dos gestores �tulares e suplentes do TED será publicado no sí�o
eletrônico oficial das unidades descentralizadora e descentralizada".

Publica-se a designação  dos servidores "atualizado" que atuarão como fiscais, �tular e suplente,
para exercer a função de monitoramento e de avaliação da execução do objeto pactuado no referido
Termo de Execução Descentralizada.

 

TITULAR:

Nome: Aldo Aloisio Dantas da Silva

Matrícula: 3171503

✉  aldo.silva@mdr.gov.br

✆ (61) 2034-5601

 

SUPLENTE:

Nome: Claudio Oliveira da Silva

Matrícula: 1277556

✉  claudio.silva@mdr.gov.br

✆ (61) 2034-4062.
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SANDRA MARIA SANTOS HOLANDA
Secretária Nacional de Mobilidade e Desenvolvimento Regional e Urbano, Subs�tuta 

59000.014977/2021-90

Documento assinado eletronicamente por Sandra Maria Santos Holanda, Secretária Nacional de
Mobilidade e Desenvolvimento Regional e Urbano, em 15/09/2022, às 18:24, com fundamento no
art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3939868 e o
código CRC FADD4D27.


